
  

 

15794/22   /jcc 1 

 COMM.2.C  PT 
 

 

 

Conselho da 
União Europeia  

 
 
 
 
 
 
Bruxelas, 9 de dezembro de 2022 
(OR. en) 
 
 
15794/22 
 
 
 
 
VOTE 75 
INF 208 
PUBLIC 81 
CODEC 1962 

 

 

Dossiê interinstitucional: 
2022/0274 (COD) 

 

  

 

NOTA 

Assunto: • Resultado da votação 

• Decisão do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à não 
aceitação dos documentos de viagem da Federação da Rússia 
emitidos na Ucrânia e na Geórgia 

‒ Adoção do ato legislativo 

‒ Decisão de aplicar uma derrogação ao prazo de oito semanas previsto 
no artigo 4.º do Protocolo (n.º 1) relativo ao papel dos Parlamentos 
nacionais na UE 

‒ 3920.ª reunião do CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA 
(Justiça e Assuntos Internos) 
Bruxelas, 8-9 de dezembro de 2022 

  

O resultado da votação sobre o ato legislativo mencionado em epígrafe consta do anexo à presente nota. 

Documento de referência: 

57/22 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, em 7.12.2022 

As eventuais declarações e/ou declarações de voto estão acessíveis no sítio Internet do Conselho: 

Transparência e acesso aos documentos 

 

http://www.consilium.europa.eu/pt/general-secretariat/corporate-policies/transparency/
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